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DECISÃO LIMINAR

CONSTITUCIONAL.  LEI  MUNICIPAL.
CONTRATAÇÃO  TEMPORÁRIA.  REEDIÇÃO  DE
NORMA  JÁ  DECLARADA  INCONSTITUCIONAL
PELO E. TRIBUNAL PLENO. LEGITIMIDADE DE
AJUIZAMENTO DE NOVA ADI.  PRECEDENTES
DO STF.   PRETENSÃO DE SUSPENSÃO DOS
EFEITOS  DA  LEI.   PRESENÇA  DOS
REQUISITOS LEGAIS. DEFERIMENTO. 

 Embora o conteúdo da norma ora questionada
tenha reproduzido conteúdo de norma anterior  já
declarada  inconstitucional,  o  questionamento
quanto  à  sua  constitucionalidade  deve  dar-se
através  do  ajuizamento  de  nova  ação  direta  de
inconstitucionalidade.

 Tal  quadro  de  recalcitrância  legislativa  por
parte do requerido (Município de Lagoa Seca-PB),
que  insiste  em  repetir  o  conteúdo  de  lei  já
declarada inconstitucional  pelo E. Tribunal  Pleno,
resta por demonstrado a presença do “fumus boni
iuris”,  enquanto  requisito  necessário  para  o
deferimento da medida cautelar na presente ADI.

 Quanto ao “periculum in mora”  entendo que
restou atendido tal  requisito,  pois tendo em vista
que o próprio  Tribunal  de Justiça,  através  do  E.
Tribunal Pleno, já havia fixado prazo de 180 (cento
e oitenta)  dias,  quando do julgamento da ADI nº
999.2010.000506-8/001,  para  que  o  Município
procedesse  com  a  regularização  da  situação,
preferiu  o  requerido  por  reeditar  as  mesmas
normas  jurídicas,  fazendo  permanecer  no
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ordenamento jurídico local as inconstitucionalidade
já apreciadas. 

-  A  suspensão  liminar  da  vigência  do  ato
impugnado  opera  ex  nunc,  e  só  deverá  ser
concedida  quando,  à  evidência,  sua  vigência
acarretar  graves transtornos,  com lesão de difícil
reparação.

VISTOS, relatados e discutidos os autos.   

ACORDAM os  integrantes  do  Egrégio  Tribunal  Pleno  do
Tribunal  de  Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  deferir  a  medida  cautelar,  por
maioria, nos termos do voto do relator e da certidão de julgamento de fl.86.

RELATÓRIO

O Ministério Público do Estado da Paraíba, no uso de suas
atribuições legais, propôs a presente Ação Direta de Inconstitucionalidade
com pedido Liminar em face do Artigo 3º, incisos III, IV, V, VI, VII, VIII e X, e
também  no  artigo  5º,  incisos  II,  III,  IV  e  V,  da  Lei  Municipal  nº  186,  do
Município de Lagoa Seca/PB, de 18 de setembro de 2013, que cria cargos
para provimento em comissão no âmbito da Administração Pública Municipal,
afrontando  com a  Constituição  do  Estado  da  Paraíba,  especificamente  os
incisos VIII e XIII do artigo 30.

Argumenta o requerente que a propositura da presente ação é
um dos desdobramento de investigação levada a feito no bojo do Inquérito
Civil  Público  nº  001/2010,  instaurado  pela  Procuradoria-Geral  de  Justiça,
tendo  por  objeto  o  levantamento,  no  âmbito  das  Administrações  diretas  e
indiretas dos Municípios do Estado da Paraíba, de irregularidades atinentes a
contratação  e  investiduras  de  servidores  públicos  com  violação  à  regra
constitucional que impõe a prévia aprovação em concurso público.

Alega o promovente que já fora proposta uma Ação Direta de
Inconstitucionalidade,  a  ADI  nº  999.2010.000506-8/001,  que  questionou
dispositivos  da  Lei  Municipal  nº  001/2006,  julgada  em  29/02/2012,  que
declarou  suas  incompatibilidades  com o  texto  constitucional,  retirando  tais
conteúdos normativos do arcabouço legislativo municipal.

Sustenta,  ainda,  ser  inconstitucional  os  artigos   acima
mencionados,  pois  o  requerido  ao  disciplinar,  no  âmbito  da  Administração
Pública Municipal a contratação temporária por excepcional interesse público
de pessoal, afrontou a Constituição do Estado da Paraíba, especificamente os
incisos VIII e XIII de seu artigo 30.

Afirma  também,  que  à  luz  da  doutrina  e  jurisprudência
transcritas na inicial, a lei que remete o art.37, IX, da Constituição Federal, ao
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regulamentar  a  contratação  temporária  por  excepcional  interesse  público,
enquanto  exceção  à  regra  do  concurso  público,  deve  definir:  a)  tempo
determinado para a contratação; b) necessidade temporária; c) especificação
das contingências fáticas que configurem situações emergenciais ou que elas
possam ser equiparadas.

Arremata  o  autor  que  os  dispositivos  impugnados,  se
configuram, por conclusão lógica, de contratação para exercício de atividades
não temporárias, mas permanentes, afetas à atividade-fim da Administração
Pública  Municipal,  não  se  devendo  cogitar  na  espécie,  do  excepcional
interesse  público,  que justifique  o  imediato  suprimento  temporário  de  uma
necessidade.

O julgamento foi convertido em diligência à fl. 53, determinando
a intimação do Requerente para, no prazo de 10 (dez) dias, juntar aos autos
cópia da lei Municipal nº 001/2006 e do Acórdão proferido nos autos da ADI nº
999.2010.000506-8/001.

O  Ministério  Público  Estadual  cumpriu  com  a  diligência  e
apresentou a cópia da norma questionada e do julgado às fls. 55/70.

É o relatório.

VOTO

Em atendimento ao previsto no § 1º do art. 204 do Regimento
Interno do  Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba (RITJPB), submeto a
apreciação  desse  E.  Tribunal  Pleno  o  pedido  acautelatório  feito  pelo
requerente nos autos desta ADIN.

Inicialmente,  observo  que,  muito  embora  o  conteúdo  da
norma ora questionada tenha reproduzido conteúdo de norma anterior já
declarada  inconstitucional,  o  questionamento  quanto  à  sua
constitucionalidade deve dar-se através do ajuizamento de nova  ação
direta de inconstitucionalidade.

 Ives Gandra da Silva Martins e Gilmar Ferreira Mendes, em
“Controle Concentrado de Constitucionalidade: Comentários à Lei 9.898, de
10-11-1999”,  Saraiva,  p.  335,  expõem  entendimento  do  STF  acerca  da
superveniência de texto semelhante à norma declarada inconstitucional:

“Também o Supremo Tribunal tem entendido que a
declaração  de  inconstitucionalidade  não  impede  o
legislador de promulgar lei  de conteúdo idêntico ao
texto anteriormente censurado(...) nessas hipóteses,
tem  o  Tribunal  processado  e  julgado  nova  ação
direta,  entendendo  legítima  a  propositura  de  uma
nova ação direta de inconstitucionalidade.”

De outra banda, Rodrigo Lopes Lourenço, na obra “Controle da
Constitucionalidade à Luz da Jurisprudência do STF”, Forense, 1999, p. 70,
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ao  comentar  o  controle  de  constitucionalidade  de  norma  reeditada  cuja
eficácia tenha sido suspensa liminarmente, assim anotou:

“A única solução, por conseguinte, para combater a
reedição de norma já declarada inconstitucional  em
sede de controle abstrato de constitucionalidade é o
ajuizamento  de  nova  ação  direta  de
inconstitucionalidade,  como  vem decidindo  a  Corte
Suprema” 

Assim, impõe-se reconhecer a viabilidade do ajuizamento da
presente  Ação  Direta  de  Inconstitucionalidade,  momento  em que  passo  a
enfrentar o pedido liminar.

É  sabido  que,  para  a  concessão  da  liminar,  faz-se
imprescindível a incidência de seus requisitos, quais sejam: o  “fumus bonis
juris” e o “periculum in mora”.

No  caso  em  apreço,  por  se  tratar  de  requerimento  de
concessão  de  medida  liminar  em  sede  de  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade, o Regimento Interno deste Tribunal, no § 5º do art. 204,
prevê que “a suspensão liminar da vigência do ato impugnado opera “ex
nunc”,  e  só  deverá  ser  concedida  quando,  à  evidência,  sua  vigência
acarretar graves transtornos, com lesão de difícil reparação.”

Assim, a análise do pleito antecipatório, em demandas dessa
natureza, reveste-se de maior rigor em seus requisitos autorizadores, eis que
seu  deferimento  representa  exceção  ao  princípio  da  presunção  de
constitucionalidade das leis.

Pois  bem.  A  presente  ação  busca  a  declaração  de
inconstitucionalidade  pertinente  a  dispositivos  de  nova  lei  municipal
editada no ano de 2013, que, ao estabelecer hipóteses de contratação
por  tempo  determinado  para  atender  a  necessidade  temporária  de
excepcional  interesse  público,  terminou  por  reincidir  nas  mesmas
inconstitucionalidades  materiais  que  foram  alvo  da  Ação  Direta  de
Inconstitucionalidade  nº  999.2010.000506-8/001,  e  já  julgada  pelo  E.
Tribunal Pleno.

Peço vênia para transcrever o teor da legislação municipal
nº  001/2006,  que  já  foi  objeto  de  julgamento  na ADI  acima citada,  in
verbis:

“Art.  2º.  Considera-se  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público:

(…)

 IV – admissão de professor substituto;

V – atividades;
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a)  desenvolvidas  pelo  Município  de  Programa  de
Saúde implementados e financiados com recursos do
Governo Federal: PSF, PAC'S, CAPS, Saúde Mental,
Imunização,  Vigilância  Ambiental,  sanitária,
epidemiológica  e  outros  que  venham  a  ser
implementadas, nestas condições;

b) desenvolvidas pelo Município Programas de Ação
Social  implementadas  e  financiadas  pelo  Governo
Federal  ou  Estadual:  PAIF,  Agente  Jovem,  Bolsa
Família, e outros que venham a ser implementados
nestas condições;

c) desenvolvidas pelo Município pelos Programas de
Educação  implementadas  e  financiadas  com
recursos do Governo Federal e Estadual;

§ 3º – Para atender a necessidade de preenchimento
de  qualquer  cargo,  para  o  qual  não  haja  servidor
concursado,  poderá  ser  realizada  Contratação
Temporária até a realização de concurso público, por
um período de 06 (seis) meses, podendo a mesma
ser prorrogada por no máximo igual período, vedada
a contratação superior a este prazo.”

Para melhor compreensão do caso em debate, transcrevo,
também,  os  artigos  que estão  sendo questionados  na presente  Ação
Direta Inconstitucionalidade, que nada mais é, que uma reprodução, com
outras palavras, das hipóteses de contratação temporária previstas em
lei  que  já  foi  declarada  inconstitucional  pelos  membros  integrantes
deste E. Tribunal Pleno. Vejamos:

“Art.  3º  Considera-se  necessidade  temporária  de
excepcional interesse público:

(…)

III – à admissão de professor substituto;

IV – à admissão de pessoal para cumprir carência na
Administração  Pública  Municipal,  obedecidos  aos
seguintes requisitos:

a)  somente  poderá  haver  contratação,  nos  termos
desta Lei,  se a carência possa provocar deficiência
nos serviços públicos;

b)  a  contratação  comente  vigorará  até  o
preenchimento  das  vagas  através  de  concurso
público ou até que cesse a necessidade;
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c) não poderá ser feita contratação se for possível o
suprimento da carência através de remanejamento de
pessoal dentro da própria administração.

V – ao suprimento de atividades que não tenham sido
suficientemente  providas  pela  nomeação  de
candidatos aprovados em concurso público, enquanto
não for realizado novo concurso;

VI – à administração de pessoal indispensável para
funcionamento  dos  Programas  ou  Projetos  criados
pelo  Governo  Federal,  Estadual  e/ou  Municipal  e
custeados  através  de  financiamiento  bipartite  ou
tripartite, bem como para os Programas ou Projetos
transitórios criados pelo Município;

VII  –  à  contratação  de  serviços  indispensáveis  ao
atendimento  das  necessidades  de  pessoal
decorrentes  da  organização  e  funcionamento  dos
serviços municipais de saúde;

VIII  –  à  execução  de  Convênios  que  venham  a
atender a satisfação do interesse público;

(…)

X – ao atendimento de outras situações de urgência
definidas em Lei ou regulamento.

Art.  5º  As  contratações  serão  feitas  por  tempo
determinado obedecidos os seguintes prazos:

(…)

II  –  até  48  (quarenta  e  oito)  meses  no  caso  dos
incisos III, IV e VIII do art. 3º;

III  –  pelo  tempo  que  se  fizer  necessário  até  a
realização de novo concurso, na hipótese do inciso V,
do  art.  3º  desta  Lei,  contando  que  não  exceda  02
(dois) anos;

IV – na hipótese do inciso VI do art. 3º, pelo período
de vigência  do  programa  ou projeto,  contando  que
não exceda ao prazo do inciso I deste artigo;

V  –  até  24  (vinte  e  quatro)  meses  nos  casos  dos
incisos VII e IX do art. 3º.”

Assim, a partir do exame das normas acima citadas, observo
que o novo texto legal  (Lei  Municipal  nº 186/2013),  ora questionado,  nada
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mais é, que uma reprodução, com utilização de outras palavras, das hipóteses
de contratação temporária previstas na lei municipal nº 001/2006 declarada
inconstitucional pelos integrantes do E. Tribunal Pleno.

Outrossim, tal quadro de recalcitrância legislativa por parte do
requerido (Município de Lagoa Seca-PB), que insiste em repetir o conteúdo de
lei já declarada inconstitucional pelo E. Tribunal Pleno, resta por demonstrado
a  presença  do  “fumus  boni  iuris”,  enquanto  requisito  necessário  para  o
deferimento da medida cautelar na presente ADI.

Por fim, quanto ao “periculum in mora” entendo que restou
atendido tal requisito, pois tendo em vista que o próprio Tribunal de Justiça,
através do E. Tribunal Pleno, já havia fixado prazo de 180 (cento e oitenta)
dias, quando do julgamento da ADI nº 999.2010.000506-8/001, para que o
Município procedesse com a regularização da situação, preferiu o requerido
por  reeditar  as  mesmas  normas  jurídicas,  fazendo  permanecer  no
ordenamento jurídico local  as inconstitucionalidade já apreciadas. Ressalto,
ainda,  que  o  julgamento  ocorreu  em  29/02/2012,  tendo  a  publicação  do
Acórdão ocorrido em 05/03/2012, e a publicação da nova norma, reeditando o
conteúdo da anterior, ocorreu em 18 de setembro de 2013.

Eis os motivos  com os quais  DEFIRO O PEDIDO LIMINAR,
em razão do preenchimento dos requisitos legais, para suspender  a eficácia
do artigo 3º, incisos III,  IV, V, VI, VII, VIII  e a expressão “ou regulamento”
constante do inciso X, e artigo 5º, inciso II, III, IV e V, todos da Lei nº 186/2013
do Município de Lagoa Seca/PB,.

Determino a notificação do Município de Lagoa Seca/PB, na
pessoa do seu Prefeito Constitucional, e a notificação da Câmara Municipal
do  Município  de  Lagoa  Seca/PB,  na  pessoa  do  seu  Presidente  para  que
prestem as informações que entenderem necessárias no prazo de 30 (trinta)
dias, bem como a citação do Procurador-Geral do Estado, com prazo de 40
(quarenta)  dias,  para  que  também  preste  informações,  tudo  conforme
preconiza o § 2º e caput do art. 204 do RITJPB.

É como voto.

Presidiu  a  sessão,  com  voto,  o  Exmo.  Sr.  Des.  Marcos
Cavalcanti de Albuquerque – Presidente. Relator: Exmo. Sr. Des. José Aurélio
da Cruz. Participaram ainda do julgamento os Exmos. Srs. Desembargadores
Luiz Sílvio Ramalho Júnior,  Márcio Murilo da Cunha Ramos, Joás de Brito
Pereira Filho, Arnóbio Alves Teodósio (Corregedor-Geral de Justiça), Romero
Marcelo da Fonseca Oliveira, João Benedito da Silva, Frederico Martinho da
Nóbrega  Coutinho,  José  Ricardo  Porto  –  Vice-Presidente,  Carlos  Martins
Beltrão  Filho,  Maria  das  Graças  Morais  Guedes  e  Leandro  dos  santos.
Impedido  o  Exmo.  Sr.  Des.  Oswaldo  Trigueiro  do  Valle  Filho.  Impedidos,
ainda, os Exmos. Srs. Drs.  Ricardo Vital  de Almeida (Juiz convocado para
substituir a desa. Maria de Fátima Moraes Bezerra Cavalcanti) e João Batista
Barbosa (Juiz convocado para substituir a Desa. Maria das Neves do Egito de
Araújo  Duda  Ferreira).  Ausentes,  justificadamente,  os  Exmos.  Srs.
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Desembargadores Abraham Lincoln da Cunha Ramos, Saulo Henriques de
Sá e Benevides e João Alves da Silva.

Presente à sessão o Exmo. Sr. Dr. Valberto Cosme de Lira,
Procurador de Justiça, em substituição ao Exmo. Sr. Dr. Bertrand de Araújo
Asfora, Procurador-Geral de Justiça do Estado da Paraíba.

Tribunal Pleno, Sala de Sessões “Des. Manoel Fonsêca Xavier
de Andrade” do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em João Pessoa,
no dia 23 de setembro de 2015.

Desembargador JOSÉ AURÉLIO DA CRUZ
Relator
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